
 2 – sábado, 18 de Maio de 2019 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
Pela Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social 
- SEDESE:
ALExANDrE MárIO FrEITAS, em substituição a LAurEN FEr-
NANDES SIQuEIrA, Titular;
FLávIA LACErDA TEIxEIrA, em substituição a MICHELE 
DuArTE SILvA, Suplente;
Pela Secretaria de Estado de Cultura _ SEC:
LuCAS MELLO FrANCO FLAINBLAT, em substituição a CESá-
rIA ALICE MACEDO, Titular;
ANA TErEZA rIBEIrO FErNANDES, em substituição a MArCO 
TÚLIO COSTA BArBOSA, Suplente;
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior - SEDECTES:
MArIA LAurA SCAPOLATEMPOrE STArLING, em substituição 
a rAFAEL ANDrADE GONÇALvES, Titular;
ANA CArOLINA SCHIAvON COrDEIrO, em substituição a 
CAMILA FErNANDES SILvA, Suplente;
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário - SEDA:
FABrÍCIA FErrAZ MATEuS LOPES, em substituição a ArTHur 
AuGuSTO LOPES DA SILvA, Titular;
CrISTINA FONTES ArAuJO vIANA, em substituição a MAYCON 
DANTAS DA SILvA, Suplente;
Pela Secretaria de Estado de Segurança Pública - SEESP:
FLávIA CrISTINA SILvA MENDES, em substituição a GISELLE 
DA SILvA CYrILLO, Titular;
MICHELLE GANGANA DuArTE, em substituição a EDILTON 
ANTÔNIO ALvES ArAÚJO rOCHA, Suplente;
Pela Sociedade Civil:
união da Juventude Socialista:
BArBArA rAvENA MArTINIANO DE ASSIS, em substituição a 
rAFAEL LEAL DOS SANTOS PEGADO, Titular;
rAFAEL LEAL DOS SANTOS PEGADO, em substituição a KArINE 
rODrIGuES DE ALMEIDA DELGADO, Suplente .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
23/11/2018, pelo qual FErNANDo ANtoNio FrANÇA SEttE 
PiNHEiro, MASP 357152-8, lotado na Secretaria de Estado de 
Fazenda, foi colocado à disposição do Instituto de Metrologia e Quali-
dade do Estado de Minas Gerais-IPEM, de 01/01/2019 a 31/12/2019, 
em prorrogação, com ônus para o órgão de origem, para regularizar 
situação funcional .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

retifica o ato de nomeação judicial referente à Luzia Dometilde Soa-
res Mascarenhas Coimbra, no concurso público regido pelo Edital 
SEPLAG/SEE nº 01/2011, publicado no Diário Oficial dos Poderes do 
Estado, em 24 de abril de 2019, página 02, coluna 02, da Secretaria de 
Estado da Educação .
onde se lê:
vaga ED 522
Leia-se 
vaga ED 434

em cumprimento à decisão proferida no Mandado de Segurança nº 
1.0000.19.041348-4/000, retifica o ato de nomeação publicado no Diá-
rio Oficial dos Poderes do Estado em 13 de fevereiro de 2019, página 
04, coluna 02, da candidata Paula renata Arruda rodrigues, CPF: 
055 .527 .146-36, no que se refere o concurso público regido pelo Edital 
SES Nº 02/2014, da Secretaria de Estado de Saúde, retroagindo seus 
efeitos legais a contar de 28 de fevereiro de 2019, data de sua posse .
oNDE SE LÊ:
ESPECIALISTA EM POLITICAS E GESTÃO DA SAÚDE - NÍvEL 
I - GrAu A
LEiA-SE:
ESPECIALISTA EM POLITICAS E GESTÃO DA SAÚDE - NÍvEL 
III - GrAu A

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 22/04/2019, a 
prorrogação da disposição de ALBErto NAmE FErES JuNior, 
MASP 914843-8, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, à Prefei-
tura Municipal de São João Nepomuceno, pelo período de 01/01/2019 
a 31/12/2020, para regularizar situação funcional.

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 23/04/2019, 
a prorrogação da disposição de ANSELmo JoSE BArBoSA DE 
PAivA, MASP 372783-1, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, à 
Prefeitura Municipal de Alto Rio Doce/ Unidade SUS Alto Rio Doce, 
pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, para regularizar situação 
funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 17/04/2019, a 
prorrogação da disposição de ANtÔNio JoSÉ JEHá NEto, MASP 
297189-3, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, à Prefeitura Muni-
cipal de João Monlevade, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, 
para regularizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 24/04/2019, 
a prorrogação da disposição de GiSELDA APArEciDA FErNAN-
DES, MASP 383201-1, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, à Pre-
feitura Municipal de Curvelo, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, 
para regularizar situação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 16/04/2019, 
a prorrogação da disposição de iriNEiA roDriGuES LimA DE 
morAiS, MASP 305225-5, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, 
à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte/ Unidade SUS de Belo Hori-
zonte, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, para regularizar situ-
ação funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 15/04/2019, 
a prorrogação da disposição de JoSÉ SALomÃo NEto, MASP 
919828-4, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, à Prefeitura Muni-
cipal de Santa Maria do Suaçui/ Unidade SUS de Santa Maria do Sua-
çui, pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, para regularizar situação 
funcional .

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 22/04/2019, a 
prorrogação da disposição de JÚLio DA mAiA cAcHAPuZ NEto, 
MASP 912841-4, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, à Prefeitura 
Municipal de Fronteira/ Unidade SUS de Fronteira , pelo período de 
01/01/2019 a 31/12/2020, para regularizar situação funcional.

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 10/04/2019, 
a prorrogação da disposição de NiLtoN GoNÇALvES LoPES, 
MASP 376554-2, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, à Pre-
feitura Municipal de Itaipe/ Unidade SUS de Itaipe, pelo período de 
01/01/2019 a 31/12/2020, para regularizar situação funcional.

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 16/04/2019, 
a prorrogação da disposição de PAuLo SErGio DE Amorim, 
MASP 918311-2, lotado na Secretaria de Estado de Saúde, à Prefei-
tura Municipal de Conselheiro Pena, pelo período de 01/01/2019 a 
31/12/2020, para regularizar situação funcional.

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 08/04/2019, 
a prorrogação da disposição de roSELY Porto SouSA, MASP 
384204-4, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, à Prefeitura Muni-
cipal de Montes Claros/ Unidade SUS de Montes Claros , pelo período 
de 01/01/2019 a 31/12/2020, para regularizar situação funcional.

no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 26/02/2019, a 
prorrogação da disposição de viLmA mAcHADo tErrA, MASP 
381908-3, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, à Prefeitura Muni-
cipal de Alterosa , pelo período de 01/01/2019 a 31/12/2020, para regu-
larizar situação funcional .

retifica o ato de Disposição de DELAiNE mottA mASSENSiNi, 
da Secretaria de Estado de Saúde, publicado em 11/05/2019: onde se lê 
“até 31/12/2019”, leia-se “de 08/05/2019 a 31/12/2019”.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE trABALHo E DESEN-
voLvimENto SociAL

Pelo conselho Estadual de trabalho, Emprego e Geração de 
renda

designa, nos termos do art . 236 da Lei Delegada nº 180, de 20 de 
janeiro de 2011, e do art . 4° da Lei nº 20 .618, de 11 de janeiro de 2013, 
o representante abaixo relacionado como membro junto ao Conselho 
Estadual de Trabalho, Emprego e Geração de renda - CETEr: 

Pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas 
Gerais:
ALESSANDrO FLAvIO BArBOSA CHAvES, em substituição a 
JEFFErSON NEY AMArAL, EFETIvO .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, do cargo em comissão de Diretor de Escola 
Estadual: 
SrE Sete Lagoas
Sete Lagoas
205591 - EE Antônio Francisco de Oliveira
- MASP 961752-3, SiLmA LuiZA DE SouZA, EEBIIF-adm . 1, 
DIV, a contar de 27/03/2019, para regularizar situação funcional.

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JuLiEtA DiAS NAScimENto, 
MASP 366454-7, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
AE1100537 da Advocacia-Geral do Estado .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
08/05/2019, pelo qual JANicE PESSoA PirES mArtiNS, MASP 
1275785-2, foi exonerada do cargo DAD-6 PH1100478 da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão .

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
08/05/2019, pelo qual JANicE PESSoA PirES mArtiNS, MASP 
1275785-2, foi nomeada para o cargo DAD-4 PH111100592 da Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a JoAo 
vitor SiLvA FoNSEcA, MASP 752959-7, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-4 PH1100392 da Secretaria de Estado de Plane-
jamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoAo vitor SiLvA FoN-
SEcA, MASP 752959-7, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
PH1100156 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa virGÍNiA Brito DE cArvA-
LHo, MASP 1365378-7, da função gratificada FGD-8 PH1100121 da 
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a contar de 15/5/2019. 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LourDES viEirA DA cruZ, 
MASP 324888-7, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
SA1100458 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SiDErLLANY APArEciDA 
viEirA, MASP 12054961, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 SA1101942 da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa cHArLES SiLvA AGuiAr, MASP 
669.365-9, da função gratificada FGD-1 SA1100308 da Secretaria de 
Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa mAriA DAS GrAÇAS DuArtE, 
MASP 913748-0, da função gratificada FGD-2 SA1101053 da Secre-
taria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa vErA LÚciA NEvES, MASP 
669453-3, da função gratificada FGD-8 SA1100116 da Secretaria de 
Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, cAr-
LoS ANtoNio DA SiLvA, MASP 1395904-4, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-4 SA1101943, de recrutamento limitado, 
da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 
2011, JuNior mAtHEuS DiAS, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-6 SA1100367, de recrutamento amplo, da Secretaria 
de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
mArcoS LuiZ DE cArvALHo, MASP 883233-9, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 SA1101762, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
PAtrÍciA DE oLivEirA, MASP 1205616-4, para o cargo de pro-
vimento em comissão DAD-4 SA1101942, de recrutamento limitado, 
da Secretaria de Estado de Saúde .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
LourDES viEirA DA cruZ, MASP 324888-7, para a função gra-
tificada FGD-1 SA1100308 da Secretaria de Estado de Saúde. 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
mAriA DAS GrAÇAS DuArtE, MASP 913748-0, para a função 
gratificada FGD-3 SA1100110 da Secretaria de Estado de Saúde. 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 
21 de janeiro de 2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
vErA LÚciA NEvES, MASP 669453-3, para a função gratificada 
FGD-9 SA1100198 da Secretaria de Estado de Saúde . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
e nº 44.485, de 14 de março de 2007, e considerando a justificativa 
publicada no órgão oficial de 03/05/2019, atribui a JoSÉ FErrEirA 
NEto, MASP 1106286-6, da Subsecretaria de regulação em Saúde, a 
gratificação temporária estratégica GTED-3 SA1100340 da Secretaria 
de Estado de Saúde .

retifica o ato de NOMEAÇÃO de cArLA mArtiNS ALvES, da 
Secretaria de Estado de Saúde, publicado em 15/05/2019: onde se lê 
“CARLA MARTINS ALVES VIEIRA”, leia-se “CArLA MArTINS 
ALVES”.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa coNSoLAÇÃo DuArtE 
BAtiStA GuimArÃES, MASP 962369-5, da função gratificada 
FGD-5 ED1100589 da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 
11/03/2019. 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, dispensa EStELA mAriA LimA, MASP 
1353343-5, da função gratificada FGD-5 ED1100580 da Secretaria de 
Estado de Educação, a contar de 02/03/2019. 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, dispensa rEJANE ALvES coELHo, MASP 
1145406-3, da função gratificada FGD-5 ED1101091 da Secretaria de 
Estado de Educação, a contar de 27/03/2019. 

retifica o ato de Nomeação de rENAtA FErrEirA LELES DiAS, 
da Secretaria de Estado de Educação, publicado em 08/05/2019: onde 
se lê “para chefiar a Assessoria de Relações Institucionais”, leia-se  
“para chefiar a Assessoria de Planejamento”.
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Custódio Antonio de Mattos

Expediente
rESOLuÇÃO SEGOv Nº 704 , DE 15 DE MAIO DE 2019 .

Dispõe sobre a instauração de Tomada de Contas Especial em face do 
Convênio nº 477/2012/SEGOV/PADEM.

O SECrETárIO DE ESTADO DE GOvErNO, no uso da competên-
cia que lhe confere o art . 93, § 1ª, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, e, tendo em vista as determinações contidas junto à Instrução 
Normativa nº 03/2013, do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais, rESOLvE:
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial com fins de apurar a 
possível falta de comprovação da aplicação dos recursos repassados 
pelo Estado, bem como a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico, de que resulte dano ao Erário, referentes ao Convênio 
nº 477/2012/SEGOV/PADEM, firmado com o Município de FRON-
TEIRA DOS VALES/MG, para, ao final dos trabalhos, determinar os 
fatos, quantificar eventual dano e identificar possíveis responsáveis.
Parágrafo único Após a publicação desta resolução, a instauração da 
presente Tomada de Contas Especial será comunicada ao Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, por meio de demonstrativo, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente .
Art . 2º A Tomada de Contas Especial será procedida pela Comissão Per-
manente de Tomada de Contas Especial, designada por meio da reso-
lução SEGOv nº 681, de 04 de setembro de 2018, publicada no ‘Minas 
Gerais’ de 05 de setembro de 2018 .
Art . 3º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclu-
são dos trabalhos de Tomada de Contas Especial, instaurada por esta 
resolução, e a apresentação de relatório Conclusivo a ela correspon-
dente, com posterior encaminhamento dos autos ao Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais, para julgamento .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 15 de maio de 2019 .
CuSTÓDIO ANTÔNIO DE MATTOS

Secretário de Estado de Governo
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rESOLuÇÃO SEGOv Nº 703 , DE 15 DE MAIO DE 2019 .

Dispõe sobre a instauração de Tomada de Contas Especial em face do 
Convênio nº 378/2012/SEGOV/PADEM.

O SECrETárIO DE ESTADO DE GOvErNO, no uso da competên-
cia que lhe confere o art . 93, § 1ª, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, e, tendo em vista as determinações contidas junto à Instrução 
Normativa nº 03/2013, do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais, rESOLvE:
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial com fins de apurar a 
possível falta de comprovação da aplicação dos recursos repassados 

pelo Estado, bem como a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico, de que resulte dano ao Erário, referentes ao Convênio 
nº 378/2012/SEGOV/PADEM, firmado com o Município de DIVI-
NOLÂNDIA DE MINAS/MG, para, ao final dos trabalhos, determinar 
os fatos, quantificar eventual dano e identificar possíveis responsáveis.
Parágrafo único Após a publicação desta resolução, a instauração da 
presente Tomada de Contas Especial será comunicada ao Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, por meio de demonstrativo, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente .
Art . 2º A Tomada de Contas Especial será procedida pela Comissão Per-
manente de Tomada de Contas Especial, designada por meio da reso-
lução SEGOv nº 681, de 04 de setembro de 2018, publicada no ‘Minas 
Gerais’ de 05 de setembro de 2018 .
Art . 3º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclu-
são dos trabalhos de Tomada de Contas Especial, instaurada por esta 
resolução, e a apresentação de relatório Conclusivo a ela correspon-
dente, com posterior encaminhamento dos autos ao Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais, para julgamento .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 15 de maio de 2019 .
CuSTÓDIO ANTÔNIO DE MATTOS

Secretário de Estado de Governo
17 1228681 - 1

rESOLuÇÃO SEGOv Nº 705 , DE 15 DE MAIO DE 2019 .

Dispõe sobre a instauração de Tomada de Contas Especial em face do 
Convênio nº 777/2011/SEGOV/PADEM.

O SECrETárIO DE ESTADO DE GOvErNO, no uso da competên-
cia que lhe confere o art . 93, § 1ª, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, e, tendo em vista as determinações contidas junto à Instrução 
Normativa nº 03/2013, do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais, rESOLvE:
Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial com fins de apurar a pos-
sível falta de comprovação da aplicação dos recursos repassados pelo 
Estado, bem como a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antie-
conômico, de que resulte dano ao Erário, referentes ao Convênio nº 
777/2011/SEGOV/PADEM, firmado com o Clube Atlético Candeense 
situado no Município de CANDEIAS/MG, para, ao final dos trabalhos, 
determinar os fatos, quantificar eventual dano e identificar possíveis 
responsáveis .
Parágrafo único . Após a publicação desta resolução, a instauração da 
presente Tomada de Contas Especial será comunicada ao Tribunal de 
Contas do Estado de Minas Gerais, por meio de demonstrativo, até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente .
Art . 2º A Tomada de Contas Especial será procedida pela Comissão Per-
manente de Tomada de Contas Especial, designada por meio da reso-
lução SEGOv nº 681, de 04 de setembro de 2018, publicada no ‘Minas 
Gerais’ de 05 de setembro de 2018 .
Art . 3º Estabelecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias para conclu-
são dos trabalhos de Tomada de Contas Especial, instaurada por esta 
resolução, e a apresentação de relatório Conclusivo a ela correspon-
dente, com posterior encaminhamento dos autos ao Tribunal de Contas 
do Estado de Minas Gerais, para julgamento .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 15 de maio de 2019 .
CuSTÓDIO ANTÔNIO DE MATTOS

Secretário de Estado de Governo
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
COrrEGEDOrIA-GErAL

DESPACHO

A Corregedora-Geral, no uso da competência que lhe confere a reso-
lução CGE nº 8/2014, tendo em vista o que consta do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar instaurado pela Portaria de instauração/COGE nº 
24/2017, com extrato publicado no Diário Oficial de 06 de março de 
2017, o relatório Final da Comissão Processante, bem como o Pare-
cer/Núcleo Técnico COGE nº 121/2019, ABSOLVE o servidor Sebas-
tião Fialho Bitarães,MASP 362 .227-1, admissão 1, ocupante do cargo 
de Agente Governamental, lotado na Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão (SEPLAG) .

Corregedoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 17 de maio de 2019 .
Joana D’Arc Aparecida de Faria Lopes
Corregedora-Geral em exercício
Ato publicado no Diário do Executivo MG de 26/01/2019
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Advocacia-Geral do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
rESOLuÇÃO AGE Nº 16, DE 15 DE MAIO DE 2019 .

Concede Progressão na Carreira do Grupo de Atividades Jurídicas do Poder Executivo .
O ADvOGADO-GErAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, mediante o disposto na Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004 e no 
Decreto nº 45 .771, de 10 de novembro de 2011,
rESOLvE:
Art . 1º Conceder Progressão na Carreira de Procurador do Estado, nos termos do art . 15 da Lei Complementar nº 81, de 10 de agosto de 2004, aos 
servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral do Estado, relacionados no Anexo Único desta 
resolução .
Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas constantes no anexo desta resolução .

Belo Horizonte, aos 15 de maio de 2019 .
SÉrGIO PESSOA DE PAuLA CASTrO

ADvOGADO-GErAL DO ESTADO

ANExO ÚNICO
Carreira de Procurador do Estado - PE

Nº MASP NOME
Situação Anterior Progressão Data de vigência
Nível Grau Nível Grau Dia Mês Ano

1 370 .295-8 ADrIENNE LAGE DE rESENDE Iv C Iv D 8 5 2019
2 262 .182-9 CLAuDIA LOPES PASSOS Iv C Iv D 8 5 2019
3 1 .120 .503-6 DANILO ANTÔNIO DE SOuZA CASTrO III C III D 8 5 2019
4 1 .276 .051-8 GErSON PEDrOSA ABrEu I B I C 2 4 2019
5 1 .122 .392-2 GrAZIELLE vALErIANO DE PAuLA ALvES II C II D 8 5 2019
6 1 .093 .792-8 JOSÉ HErMELINDO DIAS vIEIrA COSTA III C III D 8 5 2019
7 1 .363 .200-5 MADSON ALvES DE OLIvEIrA FErrEIrA I B I C 10 4 2019
8 262 .348-6 MArIA APArECIDA DOS SANTOS Iv C Iv D 8 5 2019
9 345 .172-1 NILZA APArECIDA rAMOS NOGuEIrA III C III D 8 5 2019

10 1 .362 .095-0 PABLO DE ALMEIDA FErNANDES I B I C 30 3 2019
11 1 .122 .378-1 PAuLO DANIEL SENA ALMEIDA PEIxOTO II C II D 8 5 2019
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